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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N..8t/2025

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 46.1t7 .46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n'661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 30/2025, PROCESSO
ADMINISTRATM N' 8512025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantesnaLein'14.133,de 1'deabril de 2021, no Decreto n.o ll.462,de 3[ demarçode2023.e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: RODRIGO TOLOSA RICO-EPP

CNPJ: 00.868.882/0001 -0 I

REPRESENTANTE: RODRIGO TOLOSA RICO

CARGO: PROPRIETÁRIO

RG: 23.572.590-9

CPF:251.504.458-19

ENDERIÇO: RODOVIA GERAIDO SCAVONE, N" 2080, SL 1 E 3, JD CALIFORNIA,

JACAREÍ/SP

EMAIL: sportsrico@uol.com.br

I. DOOBJETO

1. I A presente ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERJAS ESPORTIVOS, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N" 30/2025. que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

iODRIGOroLosA 2. DoS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES B QunNrITATIvos
llCO:0086
rss:ooor 2.1. O valor total da contratação é de R$ 60.906,80 (sessenta mil, novecentos e seis reâis e oitenta
)l centavos).

;lü';:''* 2.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

if*')m execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataÇão.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega dos materiais esportivos é de 05 dias, contados do pedido da secretaria
solicitante.

3.2 Os materiais esportivos serão entregues no seguinte endereço: RUA MANOEL FRANCISCO DO
NASCIMENTO, N" 631, CENTRO (Secretaria Municipal de Educação), RUA JOAQUIM DOS
SANTOS COMPONEZ, N" 777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte) e RUA ANTONIO
CONSALTER LONGO, N" 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social), conforme
solicitação de compra.

3.3 Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuizo das penalidades cabíveis, poderá
rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção.

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ÓRGÃo(s) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria de Educação,

Secretaria de Esporte e Secretaria da Assistência Social, bem como o Gestor de ContÍatos do

Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À ATA OB REGISTRO DE PREÇO

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

PREFErURA MuNtctpÂt- pE C-A8ú[A PAuusÍA
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RuaJoaquim dos Santos Camponez, n' 661 Centro - Cep

Fone (14) 3285-1244
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6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

oDRlGo conta corrente indicados pelo contratado.

-o-loll- o.z. Após o orgào Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

,-r!r-o-f renassar o importe frnanceiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)

1ot o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB. confonne abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB
n'. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagâmentos que eletuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de

scrviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáLria

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t butária prevista na legislação aplicável.

6.6.1 .lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fontc, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela tN RFB n'. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

eletuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normativa no 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7 VALIDADf,, FORMALIZAÇÀO OA ATN DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7 .1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a paÍir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contÍato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

t
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i8200010 financeiro a disponibilidade de creditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 .1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamenlários respectivos.

*;T;,#" 7.2. A contrataÇão com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

cntidade interessada por intermédio de instrumcnto contratual, emissão de nota de empenho de
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despesa, autorização de compra ou outÍo instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de

202t.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prtvo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124da Lein'14.133, de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registÍo dos licitantes ou dos fomecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

7.4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo siglatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposu original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7 .7 ,1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pr.vo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será diwlgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classiÍicado

ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no !4.133, de 2021 .

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinafura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços
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7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pr.vo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificaçào, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos terrnos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de

202t;

8.1.2. Em caso de criaçào, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos pâra a contrataçàoi

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conlorme critérios

dcfinidos para a contrataÇào.

9 NEGOCTAÇÃO »r rnrçOs REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1 .l . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ?
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9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contÍatação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contÍatos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no arÍ. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

92. Na hipótese de o preço de mercado tornaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demônstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgào ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pcna de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nn 14. | 33, de 2021 , e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preÇos e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contrataÇào mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aÍ.
124 da Lei n' 14. 133, de 2021.

I() REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATADE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
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poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
paÍicipantes e não participantes do registro de preços.

102. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paÍicipante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no aÍ. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do

Íemanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I l.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa ruzoix el;

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto no 11.462, de 2023; ol

I1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

202t.

I L I .4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56

da Lei n' I 4. 133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.
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11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os Iicitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I14. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justifi cadas:

I1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inlerior ao pÍeço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3'e 27, § 4', ambos

do Decreto n" 11 .462, de 2023.

12 DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. 133 de 2021 o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçào total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n' i2.846. de l'de aeosto de 2013.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alineas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5", da Lei n' 14.133. de

202t\.
iv. Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanÇões também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
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assinado a ata.

1222 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art.8", inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

1223 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

13 CONDIÇÔES GERAIS

13.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entÍega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirirnir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.' 14.13312021.

134 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, 29 de agosto de 2025

PREFEITURA ICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

RODRIGO Assinado de forma

TOLOSA 
dieital por RoDRlGo

Rl CO:00868882 Rlc0:00868882000r 0r
Dàdos:2025.08.29

000101 14:37:23 -03'oo'

RODRIGO TOLOSA R ICO-EPP
Rodrigo Tolosa Rico

Âor
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Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 01/2011 do TCESP;

alóm de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido pÍocesso, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de I 993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contÍatante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Colporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2" das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçào;

Se for o caso e de nosso 'interesse, nos privos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

RoDRtco âTJi:[d-i
rolosA ?3i3?i*""
RICO:008 Rrcoiooa6aas2

6888200 BTd1.",]

o1o1 ?:33";1,*

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista, 29 de agosto de 2025.

ANEXO LC-0r - TERMO DE CIÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N'rr/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: RODRIGO TOLOSA RICO-EPP

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):8112025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS ESPORTIVOS

q
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÂO DO CERTAME OU RA.TIFICACÀO DA

nreDrÀic 
^ 

/r\E\atí-trlltr InrnF nF I raIT.rí- rí).

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Psle-çellr3lsds:

Nome: Rodrigo Tolosa Rico

Cargo: Proprietário

CPF: 215.504.458-19

Assinatura:

RODRIGO Assinado de forma

TOLOSA dioital nor RoDRlGo

R I C o : 0 086 8 8 8 3::i3.0,8"6,8::3:T'''
2000101 14:37:47 -o3'oo'

Nomc: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

t- a-a

RESPONSÁVEIS OUF' ASSINARÂM O AJUSTE:

Eelg-§a[t4!3lte:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De Con

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*) - O Term e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador dapessoas fisicas

despesa; de parte ntes; de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e

avaliaçào; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do paÍecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'

nl202r\.

RODRIGO Assinado de íorm. digital

TOLOSA Por RoDRlGo Tolosa
RICO:00868882000101

RICO:0086888200 Dàdos: 202s.08.2e

01 01 14138:00 -01'00'
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À nrSrOSrçÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAI.,,TLISTA

CNPJ N': 46.1 37.46910001 -78
CONTRATADA: RODRIGO TOLOSA RICO - EPP
CNPJ N': 00.868.882/0001 -01

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):811202s
DATA DA ASSINATURA: 29108/2025
VIGÊNCh: l2 meses
OBJETO: AQU1SIÇÃO DE MATERIAS ESPORTIVOS
vALOR (R$): 60.906,80

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seÍão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expÍessem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercicio financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetuÍ4.

CABRALIA PAULISTA, 29 de agosto de 2025.

RESPONSÁ\EL:

Nome: Odemil Ortiz de Camarso

Carg o: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail : gabinete@cabralia.sp.gov.br

Assinatura

RODRIGO TOLOSA assinàdo dê ro.mà dieitàr poÍ

RlCo:008688820001 o i?Bff|;§;:il,",
1 D.dos: 2025.08.29 r4:38r4{3',00'

CÂBRALIA

DAYANE
Destacar
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Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIt\.4 DOS SANIOS CAMPONEZ, No. ô61

CNPJ: 46 1 37469/0001-78
Classificação Final dos ltens por PÍoponentes Página 'l de 2
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8529. RODRIGO TOLOSA RICO.EPP

Item Cód do Produto/Serviço

Sessão:1

Unidadê Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

2

3

16

21

22

23

25

26

33

107.001.250

107.001.251

107.001.252

024.002.172

022.001.037

003.012.254

003.012.253

003.012.319

003.012.255

112.001.009

003.014.362

024.002.177

o24.OO2.142

024.002.183

024.002.185

003.014.361

003.014.366

003.014.417

003.0'14.416

003.014.422

003.014.423

003.014.424

003.014.427

003.014.357

o22.OO2.Oal

113.003.004

113.003.020

113.003.054

113.003.055

003.012.150

KIT 03 UNIDADES DE BoLA DE INICIAÇÃo CoM GUIzo TAI\íANHo 06 KT 4

KtT 03 UNIDADES DE BoLA DE tNtctAÇÃo coM Gurzo TAMANHo oB KÍ 4

KIT 03 UNIDADES DE BoLA DE INICIAÇÃo coM GUIzo TAMANHo 10 KT 4

CORDA DE SEDA TRANÇADA MULTIFILAMENTO DE 12I\.4M X lOOIV UN 1

APITO PROFISSIONAL UN 10

JOGO DE CARTAS UNO C/ 114 CARÍAS CX 10

JOGO DE DAMA COM TRILHO- BRINQUEDO INFANTIL GRANOE 32X32. UN 10

PEGA VARETAS TUBO C/ 21 VARETAS UN 10

JoGo DoN4rNó coloRrDo ESToJo coi/ 28 pÊÇAS uN 10

JOGO TABULEIRO XADREZ UN 10

ESPAGUETE PARA PISCINA FLUTUADORES . CORES SORTIOAS UN 120

CONE FLÉXIVEL EM PVC 75CM NA COR PREÍA UN 20

BASTÃo DE REVEZAMENTo DE 30cM EM ALUMíN|o - ATLETTSMo uN 10

Klr BoLA DE TÊNts DE coM 3 BoLTNHAS DE 2ocM 4o0G KT 20

ÍATAME PRODUZIDO EM EVA 1M X 1M X 4OMM BICOLOR UN 12

PRANCHA PARA NArAÇÃo EVA -ALTURA 44c[,4 x LARGURA 27cM x uN 50

HALTER pESo PARA HtDRoGtNÁsICA GrNÁsÍcA EXERclcro prscrNA 2 uN 40

STEP HIDRoGINÁSÍICA. PoLIETILENo coM 6 VENToSAS DIMENSÕES: 49 UN 30

CANELETRA ToRNoZELETRA HrDRocrNÁstcA EVA (33x18x2 cM - 1 A 2 PR 60

MINI TRAVE PROFISSIONALDII,1ENSÔES DO PRODUTO: P X L X A .45 X 90 UN 4

TEclDo AÉREo 8,00tvl x í,65rvr - coRES VAR|ADA uN 2

L|RA ACRoBÁICA ctRcENSE crNzA MEÍAL|CA 10s uN 2

CLAVE DYM-KIT I\4ALABARES PROFISSIONAL COR VARIADA KT 20

PERNA DE PAU EDUCATIVA 30 CM UN 4

BARALHO EM NYLON REF. 139 CONTENDO 55 UNIDADES DE CARTAS NO CX 40

BOLSA DE MASSAGÊM SLIM UN 6

REDE GOL FUTEBOL SOCIETY PAR sMTS FIO 4MM PROTEÇÃO UV PAR 4

APARADOR DE CHUTE PARA MUAY THAI, BOXE E KICKBOXING ALTA PAR 20

MANOPLA DE FOCO APARADOR PARA KICKBOXING PAR 20

COLCHONEÍE ACADEMIA 9OX4OX3 COR AZUL UN 50

Valor Total Gêral

RODRIGO TOLOSA
RICO:0086888200
0101

Assinado de forma digital
por RODRIGO TOLOSA
RICO:0086888200010'l
Dàdôs: 2025-08.29
'14:38:30 -03'00'

37,40

37.40

37,40

212,O0

'13,00

23,30

47,00

39,50

28,00

47,50

10,50

149,00

28,00

24,00

112,O0

37,00

57,00

685,00

86,00

540,00

375,00

562,00

295,00

400,00

24,00

142.00

289,00

1ô7.35

132,00

31,80

149,60

149,60

149,60

212.00

'130,00

233,00

470,00

395,00

280,00

475,00

1.260,00

2.980,00

280,00

480.00

1.344,00

1.850,00

2.280,00

20.550,00

5.160,00

2.160,00

750,00

1 .124,00

5.900,00

1.600,00

9ô0,00

852,00

1 .'t 56,00

3.347,00

2.640,00

'1.590.00

40

42

59

60

66

67

72

73

74

77

80

85

87

102

109

60.906,80

õ\
1<-/
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Licitaçôes
Extrato de Ata dê Rêgistro dê Prcço

cÂa}tÁLtÂPREFETTuRÁ MuNICIPAL DE CÂBRÁua PaulrsÍa
c N PJ: 46.1 37.469 IOOO,l -7 A

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep:
Fone 11 4\ 3245-1 244

e-mâil: sabinetê@câbralia.so.sôv.br

17480-013

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREçO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" B5/2025

PREGÃo ELETRôNrco N. 3o/202s

ATA REGISTRO DE PRÊÇO N" 81/2025

CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: RODRIGO TOLOSA RICO EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATT,RIAIS ESPORTIVOS

VALOR RS: 60.906,80

vtcÊNcta: 12 MEsEs

DATA DA ASSINATURA: 29108/2025

EXTRÂTO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" B5/2025

PREGÃo ELETRôNICo Nô 3o/202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" B2l2025

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: INDÚSTRIA DE BOLAS TITA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

VALOR R$: l5-OO7,12

vIGÊNC!A: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 29lOB/202s

ICP;--
Brasil -

DlÁRlO OFICIAL - Assinàdo Eletronicamente com Ce.tificôdo Padráo lCPBrasil, em conformidàde com a t4P no 2.200-2, de 2001
Garantimos a âutenticidade deste documento, desde que visualizado atíavés do site
ú,Àw.( abrêl;a.so go, br/diàío-oFcrdl.eletron,co
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dC SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n' 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n' 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doÍavante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 3012025, PROCESSO
ADMINISTRATM N' 8512025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as paÍes às normas

constantes na Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 3l de março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

I. DOOBJETO

1. I A presente ata tem por objero a AQUISIÇÃO DE MATERIAS ESPORTIVOS, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitaçâo N'30/2025, que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES T qUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 15.007,12 (quinze mil, sete reais e doze centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comeÍciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçào.

l.r.a

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS \." 82/2025

EMPRESA: INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA

CNPJ: I 7.952.607 t0001-74

REPRESENTANTE: ELZA MIRANDA SILVA

CARGO: PROPRIETÁRIA

RG: 6.993.078

cPF| 383.248.226-15

ENDEREÇO: RUA ALEXTNA PTNTO, 283 A, BELA VISTA, SÃO JOÃO DEL REI/MG,

cEP 36301034

EMAIL: licitatitan@gmail.com
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2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e mriximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3, DAENTREGA

3.lO prazo de entrega dos materiais esportivos é de 05 dias, contados do pedido da secretaria
solicitante.

3.2 Os materiais esportivos serão entregues no seguinte endereço: RUA MANOEL FRANCISCO DO
NASCIMENTO, N" 631, CENTRO (Secretaria Municipal de Educação), RUA JOAQUIM DOS
SANTOS COMPONEZ, N" 777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte) e RUA ANTONIO
CONSALTER LONGO, N" 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social), conforme
solicitação de compra.

3.3 Entregue, o objeto será recebido por servidor desiglado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuizo das penalidades cabíveis, poderá
rejeitalo se não corresponder à especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção.

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ÓRGÃo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria de Educação,

Secretaria de EspoÍe e Secretaria da Assistência Social, bem como o Gestor de Contratos do

Município.

5. DOS ACRÉSCTMOS À.q,rn »r REGTSTRO DE PREÇO

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o impo*e financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mediçàoi execução do serviço/entrega dos produtos frnaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo: q
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6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n'.2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa quc, em

cumprimento à IN REB n'. 1.23412O12, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construçào civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, nào sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normativa n" I .23412012, alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO »,C, ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinaturada

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços teú sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentarios, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício Íinanceiro.

7 .1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substiruto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade inteÍessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro insffumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 4
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de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
arÍ. 124 da Lei n' 14.133. de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedorss
que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatario da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatririo antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedoÍ não assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7 .7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeihrra e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. I 33, de 2021 .

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinarura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de regisro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado

à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

qE

E
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7.12. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contmtação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçào nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a aquisição pÍetendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pacruada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de

2021:

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021 .

8.1 .3. I . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contâgem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios

definidos para a contratação.

9 NEGOCTAÇÃO Or rnrçOs REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço regisEado tomar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro 4
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cancelâdo.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÍá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no aí. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

92. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumpúr o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstÍe a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contrataçào mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora aÍlualizarâ o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 daLei n" 14. 133, de 2021.

IOREMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATADE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

P

Írt

q
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10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paÍicipante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrataÍ
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

10.7. Na hipôtese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

ll.l. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I l.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

I1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoáv el.

t 1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

ll.l.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

2021.

I I . I .4. I . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item l1.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla

defesa.

I1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

CABRALIA
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ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

I1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso forhrito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4', ambos

do Decreto n' I I .462, de 2023 .

I2 DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conúato;

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justifrcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n' 12.846. de l" de agosto de 2013.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitâr e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade parâ licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156. §5". da Lei n" 14.133. de

202t).
iv. Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023), E
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exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito âs contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (aÍ. 80. inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

1223 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

13 CONDIÇOES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do

ajuste, encontÍam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

132 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.'14.133/2021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista. 29 de agosto de 2025.

PREFEITU UNICIPAL DE CABRÁr-ta paultsta
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

..EL7.A

:MIRANDA

fusinado de Íorma
digital por ELZA

MIRANDA
:

.S

,.2

I LVA:383 249 sILVA:38322182261 5

Dados: 2025.08.29
2615 oe:34:55 {3,00,

INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA
Elza Miranda Silva

'tr..?
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ANExo LC-01 - TERMo »r crÊNctl E DE NorrFrclçÃo lcoNrRÂTos)
lnronçÃo DADA rELA nrsoluçÃo N, l l/2021)

CONTRATANTE: PREFEITLIRA MUNICIPAL OE CESRÁI-IA PAULISTA

CONTRATADO: INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):8212025

oBJETO: AQUTSTÇÃO DE MATERIAS ESPORTMS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/201 I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a)

c)

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista, 29 de agosto de 2025

p

b)

0
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AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO/ENTIDADE

Nome: Odernil Ortiz De Can-mrgo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÂO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSAflNEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pllo-çotrtraleÉe:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Ps]a-qtslada:
Nome: Elza Miranda Silva

Cargo: Proprietária

CPF: 383.248.226-15

Assinatura:

ELZA Assinado de forma
dioital oor ELZA

MIRANDA riaínnr.rbn

Sl LVA:383248 SILVA:38324a2261 s

Dados: 2025.08.2922615 oe:34:55 -03'oo'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTR{TANTE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

DAYANE
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Destacar
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DAYANE
Destacar
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Destacar
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Destacar
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Destacar

DAYANE
Destacar
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e-mail: ga.bi.Eele@eablaliaép,8oyDr

Nome: Fabricio Bukvich Bati

Cargo: Gestor De Contratos

CPF:484.846.338-61

Assinatura:

(*) - O Termo de Ci tificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas que rrido para a prática do ato juídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes co ; de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e

avaliação; de responsá r processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com a buições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

q

ncra

ha

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"

1U2021\.

DAYANE
Destacar
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Destacar
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ANEXO LC-02. DECLARAÇÂO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N": 46.1 37.469 10001 -7 8

CONTRATADA: INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA
CNPJ N': 17.952.607 /0001-7 4
ATA REGISTRO DE PRIÇO N'(DE ORIGEM):82/2025
DATA DA ASSINATURA: 29108/2025
VIGÊNCIA: l2 meses

OBJETO: AQUTSIÇÃO DE MATERIAS ESPORTIVOS
VALOR (R$): 15.007,12

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serào remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitação, cm especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitáriosl
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRAIIA PAULISTA,29 de agosto de 2025

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camarso

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@ a--
Assinatura:

cabralia.so. sov.br
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Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Totraldo

6

I
12

14

29

37

38

56

61

64

83

84

1o7 .001.254

024.002.171

024.002.174

022.001.058

022.001.174

024.002.140

024.002.181

113.002.004

o22.O01.175

003.014.414

113.001.001

113.002.001

113.001.004

113.002.014

't 13.002.015

113.003.008

022.001.132

022.001.158

022.001.185

113.003.057

JOGO DE TACOBOL COM PAR DE TACOS (BETS) EM MADEIRA

KIT RAQUETES PARA TÊNIS DE MESA PRODUZIDAS EM MADEIRA

Ktr DE pRATos MrNrrpo cHApÉu cHrNÊs igcM DE DÁMETRo PARA

BOMBA DE AR PARA BOLA

CORDA DE PULAR CABO DE CORDA DE NYLON COM 2 MÊTROS DE

PLACA DE MESA MARCADOR MANUAL DOBRÁVEL CONTADOR DE

Ktr 'ro UNTDADES DE FrÍA DE G|NASTTCA RlTMtcA coM ESTTLETE

CONE DE 23CI\,! EM PLASTICO FLEXIVEL PARA TREINAMENTO

TOUCA OE HELANCA UNISSEX NA COR AZUL TAMNHO UNICO PARA

REDE DE vôLEt 9.sM coM FAtxA stNTÉTtcA - MEDTDÀs: 9,50M DE

FAIXA ELASTICA TREINAMENTo NA MEDIDA DE 1.50 NAS TENSÃo MAIS

REDE DE VOLLEY DE PRAIA4 FAIXA FIO 2.5 MEDIDA 1X1O MALHA 1OX1O

ESCADA DE AGILIDADE E TREINAMENTO FUNCIONAL 8 DEGRAUS

CONE DE 23CM EM PLASTICO FLÊXIVEL PARA PRATICA ESPORTIVA

COLETE INFANTIL PARA CATEGORIAS SUB.1O, SUB.11. SUB.13 EM MICRO

ESTACA PARA TREINAMENTO

REDE FUTEBOL GOL DE FUTSAL PROFISSIONAL FIO 4MM

REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL DE AREIA

BOMBA DE AR DUPLA ACAO ABS.ORIGINAL PARA ENCHER BOLA

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉICA DE FUTEBOL DUPLA FACE COM

J

KT

CJ

UN

UN

UN

KT

1

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

JG

PAR

UN

UN

'10

20

30

1

20

500

2

20

4

4

50

120

20

5

J

3

34,00

13,55

26,99

14,20

8,50

87,37

175,20

6,90

12,50

88,60

11.50

250,00

35,50

5,90

19,12

44,00

195,50

224,30

'16,00

81,00

340.00

271,00

134,95

28.40

255,00

87,37

350,40

138,00

6.250,00

177,20

230,00

1.000,00

142,O0

295,00

2.294.40

880,00

977.50

672,90

240.00

243,00

M
89

93

99

101

112

114

Valor Total Geral 15.007,',t2

.Lrerlee?.e,.99.q9.8.q{?-5---?BE-GÃg-E!gIBql{-Lq9-(?9Blâ!--qE-q9[P-84-ql----------.------.--------§-"-re-ã-e,.1
9525 - INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 85/2025

PREGÀo ELETRôNrco N" 3o/202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 81/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICTPAL DÊ CABRÁLIA PAULISTA

CoNTRATADO: RoDRIGo TOLOSA RICO EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

VALOR R$: 60.906,80

vrGÊncrn: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 29to8/2025

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREçO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 85/2025

PREGÀo ELETRôNICo N" 3o/202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" B2l2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁIIA PAULISTA

CONTRATADO: INDÚSTRIA DE BOLAS TITA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

VALOR Rg: tS.OOl,tZ '
vIGÊNCIe: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 29108/2025

ICP;=,
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